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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°027 
" ALTERA O REGIME DE UNTO "INTEGRAL DO SR. ANTO 

NIO CAVAWANTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI.PIO 
) ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç3es legais; 

RESOLVE:,• 

ALTERAR o valor do Regime- de Tempo Integral 
) Sr., A.STONIO CAVALCANTE HAIA, ocupante do Cargo de Escriturário.-
:vel 19, lottado no DF - Divisão da R:eceita, a partir de 01 de'  e--• 
Teiro de 1.975:- 
.1101•1•1111~.1.1101•••••••••••• 	 

1416 00 	  • 	11%. 

EDIFIC lá DA. -PR:EPE reniA NI& ic rWi; D.E UMUARAMA; 
NICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ; as 03 dia de `fevereiro de 1.975 
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EDYE;4‘1ELLI 
TRETOR DO DE;7 	ADMINISTRAÇÃO . 	. 
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